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ATOS DO CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS  

PORTARIA

PORTARIA Nº 04 DE 04 DE MARÇO DE 2022

O  DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS
AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 194 de 23 de fevereiro de 2021, publicada no DOU em 25 de fevereiro de 2021, RESOLVE:

I- Interromper as férias da servidora Lídia Lopes Ozório, Técnico em Assuntos 
Educacionais, matrícula SIAPE nº 1676933, no período de 04/03/2022 a 04/03/2022, 
por necessidade de serviço.

II- O período restante será usufruído em 11/03/2022.

PORTARIA Nº 05 DE 014 DE MARÇO DE 2022

O  DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS
AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 194 de 23 de fevereiro de 2021, publicada no DOU em 25 de fevereiro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 031 de 28 de agosto de 2020. 
Art. 2º Designar os seguintes membros para comporem o Colegiado do Curso Técnico em

Informática Integrado ao Ensino Médio do Campus Avançado Carmo de Minas.
Membros titulares:
1)Siméa  Paula  de  Carvalho  Ceballos, Coordenadora do  Curso  Técnico  em  Informática

Integrado ao Ensino Médio;
2) Paula Ribeiro Ferraz Arruda, Professora EBTT; 
3) Juliete Aparecida Ramos Costa, Professora EBTT; 
4) João Uilson Vieira Filho, Professor EBTT;
5) Arthemisa Freitas Guimarães Costa, Pedagoga;
6) João Paulo Junqueira Geovanini, Técnico de Laboratório - Área;
7) Eduardo Arantes Cerqueira Machado Lopes, discente do Curso Técnico em Informática 

Integrado ao Ensino Médio;
8) Joyce de Souza Coelho Alves, discente do Curso Técnico em Informática Integrado ao 

Ensino Médio.
Membros suplentes:
3) Andresa Fabiana Batista Guimarães, Professora EBTT;
4) Renata Maciel dos Reis, Professora EBTT;
5) Moisés Pinheiro Souza, Técnico de Tecnologia da Informação;
6) Lídia Lopes Ozório, Técnico em Assuntos Educacionais;
7) Maria Tereza Lemos Nogueira, discente do Curso Técnico em Informática Integrado ao 

Ensino Médio;
8)  Mariana Costa Vargas, discente do Curso Técnico em Informática Integrado ao Ensino 

Médio.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data e será válida até 14/03/2023.

ADICIONAL NOTURNO 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO
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SERVIDOR ADICIONAL NOTURNO/DIA HORAS

Lidia Lopés Ozório 07, 08, 09, 11, 14 e 17/02 2h36min

Pedro Paulo Oliveira 21/02 7min

AUXÍLIO MORADIA – CONCESSÃO  

Nome do Servidor: JOÃO OLYMPIO DE ARAÚJO NETO
CPF: 913.938.415-20 
Cargo/Função: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 1639708
Regime Jurídico: R J U
Órgão de Origem: IFSUL DE MINAS – CAMPUS DE INCONFIDENTES
Órgão de Lotação: IFSUL DE MINAS – CAMPUS AVANÇADO DE CARMO DE MINAS
Motivo de Deslocamento: Nomeação para Cargo de Direção (CD-02) 
Valor do Aluguel: R$ 2.815,88.
Competência: Fevereiro/Março
Fundamento Legal: Art. 60 – A, B, C, D e E da Lei 8.112/90

LICENÇA PARA TRATAMENTO     DE SAÚDE     - HOMOLOGAÇÃO  

Nome do Servidor: ARTHEMISA FREITAS GUIMARAES COSTA

Matrícula: 2084699 Cargo: PEDAGOGO-AREA

Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS - CARMO DE 

MINAS

Período de Afastamento: 13/12/2021 a 13/12/2021 (1 dia)
Fundamento Legal: Decreto Nº 7.003, de 9 de novembro de 2009, Artigos 202 e 203. do(a) 

LEI 8.112/90.
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